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Ofício nº 460/2021-2ORI 

Itajaí, 07 de maio de 2021. 

 

A sua Excelência o Senhor 

DINART FRANCISCO MACHADO 

Desembargador Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial 

Rua Álvaro Millen da Silveira, 208 

CEP 88020-901, Centro, Florianópolis/SC 

 

Assunto: Falsificação de certidão de inteiro teor, de ônus e de ações – matrícula 36.463 

 

Senhor Desembargador, 

Sirvo-me do presente para informar, em observância ao comando normativo do 

art. 475-A, inciso III, do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa 

Catarina, a ocorrência de falsificação (alteração de data) em certidão de inteiro teor, de ônus e de 

ações, da matrícula 36.463, conforme constatações e ocorrências explicitadas nos documentos 

anexos. 

Com esteio no mesmo dispositivo legal do Órgão Censório, efetivarei na 

sequência, nesta data, a comunicação às Serventias Extrajudiciais do Estado, a respeito do 

ocorrido. 

Limitado ao exposto, reitero votos de consideração e apreço. 

Respeitosamente, 

 

 

Fernando Sens de Oliveira 

Oficial Titular 


